
                                                           
 
 

                                               

PROCESSO SELETIVO DO PROGRAMA DE BOLSAS “SANTANDER SUPERAMOS 

JUNTOS – EDIÇÃO 2022” 

 

Edital n. 02/2022 

 

Dispõe sobre o programa de bolsas Graduação para estudantes de 

graduação e pós-graduação nas modalidades presencial ou Ensino à 

Distância (EAD) do Centro Universitário Fundação de Ensino Octávio 

Bastos através de convênio firmado com o SANTANDER 

UNIVERSIDADES, para participação no Programa de Bolsas “Santander 

Superamos Juntos – Edição 2022”. 

 

O Setor CONEXÃO da UNIFEOB, no âmbito do Programa de Bolsas Santander Superamos 

Juntos – Edição 2022 do Santander Universidades, tornam público o presente edital para 

seleção de candidatos ao Programa de Bolsas Santander Superamos Juntos – Edição 

2022. 

O Reitor José Roberto Almeida Junqueira, no uso de suas atribuições, nomeou para fins 

deste Edital o Comissão de Seleção para Bolsas Nacionais e Internacionais, os 

professores Rodrigo Marudi de Oliveira, Ricardo José Alexandre Simon Ciaco, José Elias 

Isaac, Letícia Costa Teixeira, Gabriele de Souza Muniz e a estudante Maria Eduarda Lopes 

Mesquita, cujas atribuições são análise das candidaturas, validação de documentos, 

julgamento dos eventuais recursos e apresentação da lista classificatória. 

 

OBJETIVOS  

Art. 1º. Possibilitar aos estudantes de graduação e pós-graduação presencial ou EAD da 

UNIFEOB apoio financeiro para que tenham a oportunidade de dar continuidade aos 

estudos, incrementando para a manutenção de seus estudos. 

 

QUANTIDADE DE BOLSAS E BENEFÍCIOS 

Art. 2º. Serão concedidas à Instituição de Ensino, 03 (três) bolsas-auxílio. Sendo que 

cada bolsa-auxílio envolve o desembolso, por parte do SANTANDER, do importe de R$ 

300,00 (trezentos reais) para fins de apoio ao aluno no que concerne a aquisição de 

materiais em geral (cadernos, livros pedagógicos, equipamentos de informática, etc.) e R$ 

3.700,00 (três mil e setecentos reais) com finalidade específica de obtenção de descontos 

ou pagamento integral dos custos de matrícula e mensalidades do curso apoiado, 

totalizando, assim, o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) por bolsa concedida. 
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Art. 3°. O valor de R$ 300,00 (trezentos) reais será desembolsado pelo SANTANDER 

diretamente na conta corrente de titularidade bancária do aluno selecionado, aberta e 

mantida no SANTANDER e em única parcela de acordo com cronograma presente ao final 

deste Edital. 

Art. 4°. O valor de R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais) será desembolsado pelo 

SANTANDER diretamente na conta corrente de titularidade da UNIFEOB no SANTANDER 

e em única parcela de acordo com cronograma presente ao final deste Edital. 

 

CONDIÇÕES PARA A PARTICIPAÇÃO DO ESTUDANTE 

 

Art. 5º. São condições para participação no PROGRAMA DE BOLSAS “SANTANDER 

SUPERAMOS JUNTOS – EDIÇÃO 2022”  

a) Possuir baixa condição econômica e social; 

b) Estar regularmente matriculado em curso de graduação ou pós-graduação nas 

modalidades presencial ou Ensino à Distância (EAD) da UNIFEOB durante o período 

de vigência do Programa; 

c) Possuir rendimento escolar acima de 7 na média ponderada, será classificatório este 

item; 

d) Possuir conta aberta e ativa no Banco Santander. Será considerada conta corrente 

ativa no SANTANDER aquela em que o cliente realizou ou autorizou transações 

como PIX, saque, depósito, pagamento de contas, TED nos últimos 89 (oitenta e 

nove) dias e/ou tenha investimentos (poupança, CDB e Fundos de Investimentos) 

ou empréstimos (Crédito Pessoal/CDC) vinculados na conta. 

 

*Será permitida a concessão da bolsa em caso de seleção a alunos que sejam 

apoiados parcialmente pelo PROUNI, FIES ou qualquer outro órgão de fomento. 

 

PERÍODO E INSCRIÇÕES 

Art. 6º. A bolsa será paga em uma única parcela, conforme informado nos Artigos 3° e 4° 

deste Edital. 

a) As inscrições serão realizadas no período de 15/06/2022 até 13/09/2022; 

b) A UNIFEOB, após a seleção interna, indicará ao SANTANDER UNIVERSIDADES 

através da Plataforma, os estudantes do dia 14/09/2022 até 02/10/2022. 

 

PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO E DOCUMENTAÇÃO PARA O PROGRAMA 
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Art. 7º. A inscrição para o Programa de Bolsa Santander Superamos Juntos – Edição 2022 

deve ser realizada, primeiramente, no site do Santander e no Setor CONEXÃO da 

UNIFEOB, seguindo os procedimentos: 

§1º. Primeira Etapa: Inscrição no site do Santander 

Acessar o site < https://app.becas-santander.com/pt-BR/program/santander-superamos-juntos-

2022?category=STUDIESstatus%3Dopen&track=search >, no período de 15/06/2022 até 02/10/2022, 

para realização da primeira etapa do procedimento de inscrição. Onde deverá ler e aceitar 

as regras, condições e regulamentos dos Programas de Bolsas, especialmente o disposto 

nos “Princípios Gerais dos Programas de Bolsas do Santander Universidades - Edição 

2022”, responsabilizando-se civil e criminalmente pela veracidade dos dados fornecidos, 

declarando que preenche (m) todos os requisitos. 

 

§2º. Segunda Etapa: Inscrição na UNIFEOB 

 

O processo seletivo interno, objeto deste Edital, será iniciado com a realização da inscrição 

no Setor CONEXÃO, via Formulário Google < https://forms.gle/eh9BxsHPY9WX1rkQ7 >.  

Dentro do formulário, os estudantes poderão anexar a documentação solicitada. 

 

SELEÇÃO DOS CANDIDATOS 

Art. 8º. A seleção dos candidatos será feita em 03 (três) etapas, a seguir descritas: 

 

§1º. Primeira etapa:  

a) Análise da documentação dos candidatos inscritos. O não atendimento a todas as 

exigências deste edital acarreta na eliminação sumária do candidato. 

b) Divulgação do resultado da 1ª etapa pelo Setor Conexão. 

c) Após a divulgação do resultado da 1ª etapa, inicia-se o período recursal, estabelecido 

no cronograma que segue no final deste edital que serão encaminhados para a análise 

da Comissão. 

d) Análise e resultado dos recursos. 

 

§2º. Segunda etapa: 

a) Pré-seleção dos estudantes, segundo os critérios estabelecidos neste edital; 

b) Entrevista remota obrigatória com os pré-selecionados para o Programa; 

c) Prazo para recurso, estabelecido no cronograma; 

d) Análise e resultado dos recursos pela Comissão de Seleção; 
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§3º. Terceira Etapa. Nesta etapa, a UNIFEOB se compromete a enviar os nomes ao 

Santander dentro do prazo estipulado para inscrição efetiva dos aprovados na seleção. 

 

CRITÉRIOS DA SELEÇÃO NA UNIFEOB  

 

Art. 9º. A seleção dos candidatos para a concessão de bolsa deste Programa será realizada 

pela Comissão de Seleção para Bolsas. Para fins de seleção, serão considerados o 

desempenho acadêmico global (CR) e as condições socioeconômicas do estudante no ato 

da inscrição. Os critérios para classificação do bolsista levarão em conta: 

a) O desempenho acadêmico do candidato, considerando, entre outros, o rendimento 

acadêmico do estudante; 

b) As condições socioeconômicas do estudante, avaliando seu contexto sócio-familiar-

econômico, no ato da inscrição; 

c) Por meio de análise documental e entrevista remota realizada pela Comissão, esta com 

caráter eliminatório. 

d) Antes da seleção final, serão convocados para entrevista e comprovação das 

informações socioeconômicas, 30% (trinta por cento) candidatos, por ordem de 

classificação. 

 

COMUNICAÇÃO COM OS CANDIDATOS 

 

Art. 10º. A comunicação aos candidatos será realizada pelo Setor CONEXÃO, seguindo os 

parâmetros:  

a) A divulgação dos resultados das diversas etapas da seleção, bem como de eventuais 

editais complementares, será feita pelo CONEXÃO; 

 

b) A comunicação direta com o estudante será feita por e-mail, para o endereço 

eletrônico informado no formulário de inscrição. É responsabilidade do estudante a 

indicação correta de seu endereço eletrônico; 

 

 

c) Caberá ao estudante acompanhar a divulgação das informações no CONEXÃO, 

durante todo o processo de seleção; 

 

d) Dúvidas e pedidos de esclarecimento devem ser encaminhados, exclusivamente, 

por e-mail para o endereço eletrônico: conexao@unifeob.edu.br. 
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CRONOGRAMA  

Art. 11. Regem o presente Edital, as datas, os prazos e os horários a seguir dispostos: 

 

Cronograma 

Inscrição site SANTANDER 15/06/2022 13/09/2022 

Inscrição Conexão 15/06/2022 13/09/2022 

Seleção 1ª etapa 14/09/2022  

Divulgação 1ª etapa conexão 14/09/2022  

Recurso 1ª etapa 15/09/2022 16/09/2022 

Resultado recurso 1ª etapa 16/09/2022  

Pré seleção candidatos 19/09/2022  

Entrevistas 20/09/2022 21/09/2022 

Divulgação do selecionado por 
classificação 

22/09/2022  

Período de indicação dos estudantes 
contemplados com a bolsa 

14/09/2022 02/10/2022 

Aprovação das indicações 14/10/2022  

Data limite para o candidato 
selecionado confirme sua participação 
e concorde com as regras gerais do 
programa 

21/10/2022  

Pagamento da bolsa no valor R$ 
300,00 aos contemplados 

11/2022  

Pagamento da bolsa no valor de R$ 
3.700,00 a UNIFEOB 

11/2022  

 

DESISTÊNCIA E RECLASSIFICAÇÃO 

Art. 12. O candidato que desistir da bolsa deverá manifestar sua decisão antes da 

entrevista dos dias 20 e 21 de agosto, sob pena de não poder participar de futuros editais. 

Parágrafo único. Havendo desistência, será convocado o próximo candidato selecionado 

da lista de excedentes, por ordem de classificação. 

 

RECURSOS 

Art. 13. O estudante terá direito a apresentar recurso ao Comissão de Seleção para Bolsas 

nos prazos estabelecidos pelo cronograma. Recursos apresentados após estes prazos não 

serão considerados. 

 

Parágrafo único. O recurso deverá ser entregue via e-mail ao Setor CONEXÃO em 

formulário específico, Anexo II 
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<https://docs.google.com/document/d/14Zkh1Ea0fGXqw1ygNUCRzkvaxyIsNm01/edit?usp

=sharing&ouid=111269087090525759518&rtpof=true&sd=true >. Não serão aceitos 

recursos em qualquer outro formato. 

 

CASOS OMISSOS 

Art. 14. Os casos omissos neste Edital serão analisados e deliberados pela Comissão de 

Seleção para Bolsas Nacionais e Internacionais da UNIFEOB, com a participação da 

Diretoria do Sucesso do Estudante e CONEXÃO.  

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente edital. 

 

São João da Boa Vista, 15 de junho de 2022. 

 

 

 

Patrícia Gomes Furlanetto 

Diretora Acadêmica 

UNIFEOB 

 

 

Rodrigo Marudi de Oliveira 

Coordenador de Internacionalização 
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7 páginas - Datas e horários baseados em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)

Certificado de assinaturas gerado em 10 de agosto de 2022, 14:22:54

Edital Santander Superamos Juntos - Edição 2022 pdf
Código do documento f928e71a-427d-455d-b669-c972f8b4b1e4

Assinaturas
patricia gomes furlanetto
patricia.furlanetto@unifeob.edu.br
Assinou como parte
RODRIGO MARUDI DE OLIVEIRA
rodrigo.oliveira@unifeob.edu.br
Assinou como parte

Eventos do documento

09 Aug 2022, 17:11:06
Documento f928e71a-427d-455d-b669-c972f8b4b1e4 criado por GABRIELE DE SOUZA MUNIZ
(b70b1e68-3175-46c2-bfa4-fb337d06b64f). Email:gabriele.muniz@unifeob.edu.br. - DATE_ATOM:
2022-08-09T17:11:06-03:00

09 Aug 2022, 17:12:49
Assinaturas iniciadas por GABRIELE DE SOUZA MUNIZ (b70b1e68-3175-46c2-bfa4-fb337d06b64f). Email:
gabriele.muniz@unifeob.edu.br. - DATE_ATOM: 2022-08-09T17:12:49-03:00

09 Aug 2022, 17:17:53
PATRICIA GOMES FURLANETTO Assinou como parte (8a04419a-644b-411d-ab7e-03384a536fc7) - Email:
patricia.furlanetto@unifeob.edu.br - IP: 189.108.219.66 (189-108-219-66.customer.tdatabrasil.net.br porta: 15204)
- Documento de identificação informado: 187.272.968-14 - DATE_ATOM: 2022-08-09T17:17:53-03:00

10 Aug 2022, 11:35:55
RODRIGO MARUDI DE OLIVEIRA Assinou como parte (50c954ba-5fd0-4f7d-b58b-f74dc6895aca) - Email:
rodrigo.oliveira@unifeob.edu.br - IP: 189.108.219.66 (189-108-219-66.customer.tdatabrasil.net.br porta: 27332) -
Documento de identificação informado: 221.927.928-67 - DATE_ATOM: 2022-08-10T11:35:55-03:00

Hash do documento original
(SHA256):9dad3ab2322ca05d4674cb7da069bc280112524f0823dd2317a3cecaf44e250a
(SHA512):0fb36272402e78c05a81b62cfc2bc086b523a40bf4babacf661a3b71c6bb0dd0c4ccb70d82a84f284cbf1aa2487370b45e9a7276faf68b233eb47bebc5d2957b

Esse log pertence única e exclusivamente aos documentos de HASH acima

Esse documento está assinado e certificado pela D4Sign


